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nar e fazer exerci tar por sy, e pelos Sargentos mais haveis 
desta Praça que se mandão aos des tacamentos das refer idas 
Villas. Pello que me he necessário que V. Ex. a tenha a bon-
dade de me declarar neste par t icular os soldos que aos ditos 
Sargentos mores se devem arb i t ra r , segundo as ordens e 
pratica que ouver nessa Capital , ou se devo recorrer a Sua 
Mages tade que Deos Guarde, para o dito Snr ' o de t reminar . 
D.5 Guarde a V. Ex . a m.s a.s 5 de Janr . ° de 1766 . 

Com esta foy huma Cert idão da promoção dos Sargen-
tos mores. 

P.a o Conde de Cunha 

111.1"0 e Ex.m a Snr ' — Como nes ta Secretar ia fa l tão a 
mayor par te das Ordens que Sua Mages tade tem expedido 
aos Governadores meus intecessores, e ent re estas se fazem 
muito necessarias as que o mesmo Snr ' tem det reminado 
sobre as datas de te r ras devolutas e forma porque se devein 
passar as Car tas de Sesmarias sobre o que originão f re-
quentemente duvidas que se não podem rezolver sem com-
sultar as refer idas o rdens : recorro a V. Ex. a para que ha-
vendo-as nessa Capital, seja V. Ex . a servido mandar -me 
passar hum traslado de todas as que houver a este respeito 
para eu me poder governar , por quanto me pareSse que o 
estillo que aqui está em prat ica de se paSsarem as Car tas 
aos primeiros que as pedem, e estes em virtude delias, irem 
lançar fora dos terr i tor ios aos que já se achão nelles estabal-
lecidos, em seus Citios, e Cazas, com plantas, ficando os pri-
meiros sós com todas as t e r ras que de ordinário não podem 
cultivar, que he sumamente prejudicial aos interesses do 
Estado, impedindo-se a propagação dos seus habitadores, 
como tãobem em se demenuir o rendimento dos Dizimos, 
pela fal ta dos que se achavão cult ivando; cujos efeitos pro-
duz o estillo, e prat ica referida. Deos Guarde a V. Ex. a m.» 
a.3 Santos 5 de Janei ro de 1766. etc. 


